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OFÍCIO n° 61/2022/CM
Montenegro, 04 de Março de 2022

A Sua Excelência o Senhor
CRISTIANO VON ROSENTHAL BRAATZ
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito em exercício:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os projetos de lei aprovados em Sessão Ordinária,
realizada na data de 03 de março de 2022:

1. Projeto de Lei Complementar n.º 011/2022, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a criar 10 (dez) cargos de Apoio
Pedagógico e 20 (vinte) cargos de Professor Área II no Quadro do Magistério,
instituído pela LC n.º 3.943, de 2003. O projeto foi aprovado por nove votos,
tendo um voto contrário. Em anexo, segue o Parecer da CGP n.º 018/2022
(favorável), juntamente com o processo administrativo n.º 146/2022;

2. Projeto de Lei Complementar n.º 012/2022, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a criar 26 (vinte e seis) cargos de
Assistente de Escola e 10 (dez) cargos de Secretário de Escola no Quadro dos
Cargos de Provimento Efetivo, instituído pela Lei Complementar n.º 6.226, de 27 de
novembro de 2015, que dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do
Município; estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. O
projeto foi aprovado por nove votos, tendo um voto contrário. Em anexo,
segue o Parecer da CGP n.º 019/2022 (favorável);

3. Projeto de Lei n.º 015/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
autoriza o Executivo Municipal a proceder à concessão de uso de 1 (um) Microtrator
à Associação dos Produtores Rurais de Muda Boi. O projeto foi aprovado por oito
votos e uma abstenção. Em anexo, segue o Parecer da CGP n.º 020/2022
(favorável), juntamente com o processo administrativo n.º 9742/2021;
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4. Projeto de Lei n.º 07/2022 (com emenda da CGP), de autoria da
Vereadora Camila Oliveira, que denomina Rua Ubirajara Pires um logradouro público.
O projeto foi aprovado por nove votos, com emenda da CGP. Em anexo,
segue o Parecer da CGP n.º 021/2022 (favorável com emenda), juntamente com a
informação do DGEO.
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